LEI Nº 2131/2011

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE INCENTIVO A CRIAÇÃO DE LOTEAMENTOS URBANOS E ALTERA A LEI 1346 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002.
ERNESTO IVO DE LIMA, Prefeito Municipal de Santo Antonio das Missões, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 55, da Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  Fica instituído o Programa de Incentivo a Criação de Loteamentos Urbanos.
Art. 2º Para o cumprimento do disposto no Artigo 1º fica o Poder Executivo autorizado a realizar serviços de máquinas para abertura de ruas sem custo para o loteador.

Art. 3º  O art. 136, da Lei 1346 de 27 de dezembro de 2002, passa a vigorar acrescido do inciso VII e das alíneas a, b, c e d:

“Art. 136  [...]

“[...]

VI – Os imóveis não edificados dos proprietários que implantarem loteamentos observadas as seguintes condições;

a) o prazo de isenção será de três anos a contar da data de aprovação do loteamento, mediante requerimento do proprietário;

b) o beneficiário desta lei, no decorrer do período de isenção, irá efetuar o pagamento do IPTU do imóvel não edificado de maior valor venal.

c) o beneficiário da isenção será somente o proprietário instituidor do loteamento;

d) o Imposto será exigido a partir da transmissão da propriedade de cada lote.

“[...]”

Art. 4º Para usufruir dos benefícios desta lei o interessado deverá comprovar junto do requerimento as seguintes condições:

I – Aprovação do loteamento pelo setor de obras públicas do Município, vinculado a Secretaria de Infraestrutura;

II – Aprovação do loteamento junto aos órgãos ambientais.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as demais disposições em contrário.
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